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EXPOSIÇÃO DE ARTE NO MUSEU DA CIDADE TRAZ UM OLHAR
PARA CENAS DA NATUREZA

A mostra “Yacy” está em cartaz até o dia 29 de maio

Um convite para observar a poesia da natureza
sob o olhar da artista Josana Carla Silva (Lilo). É o
que apresenta a exposição “Yacy”,  em cartaz no
Museu da Cidade,  que traz  pinturas e desenhos
em aquarela, grafite, giz pastel oleoso e outras
experimentações. 

Na mostra, a artista apresenta sua percepção e
visão da natureza através de sua arte, revelando
o mundo por  outro prisma,  onde o comum se
torna belo e sensível. 

A Exposição Arte de Viajar é promovida pela Pre-
feitura de Sertãozinho, através da Secretaria de
Cultura e Turismo, e está em cartaz no Museu da
Cidade até 29 de maio. A entrada é gratuita e li-
vre a todos os públicos.

O Museu da Cidade funciona de segunda a sexta
das 8h30 às 16h30 e está localizado à Rua Expe-
dicionário Lellis,  nº 1.500 – Centro de Sertãozinho.  Mais  informações pelo telefone:  (16)
3945-9363.

LILO, A ARTISTA
Artista visual autodidata, Josana Carla Silva (Lilo) escreve poemas desde a pré-adolescência e
tem na arte a liberdade que a vida cotidiana não permite. Em técnicas que compreendem a
aquarela, hachura, lápis de cor, grafite e giz pastel, além da fotografia, suas obras retratam as
vivências da artista como mulher, sua paixão pela arte, pela vida, pelos animais e plantas,
exprimindo sua preocupação e admiração por esses seres. 

Josana também é mestra e doutoranda em Educação Especial pela UFSCar e licenciada em
Letras - Literatura e Educação Especial.

EXPOSIÇÃO YACY
Em cartaz até o dia 29 de maio
Museu da Cidade
Rua Expedicionário Léllis, nº 1.500 - Centro
De segunda a sexta-feira, das 8h às 17h
Livre para todos os públicos
Entrada gratuita

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

106.438-2 CARLA RANGEL MANHOL PROFESSOR - P.E.B. I 05/02/2021 06/03/2024 

109.533-1 ALEXSANDRO SEIDY NAKAMURA 
AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO 
ESCOLAR 

03/12/2019 09/04/2024 

 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 465/2.024 

 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 466/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 10 de abril de 2024, a Senhora: FÁBIA JUNQUEIRA DE 

TOLVO, portadora do RG nº 25.662.663-7, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

10/04/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 467/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 76 da Lei Orgânica do Município de 
Sertãozinho e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FÁBIA JUNQUEIRA DE TOLVO 
RG:  25.662.663-7 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
REFERÊNCIA: SUBSÍDIO 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE: 11/04/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 11/04/2024. 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 468/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- CESSAR os efeitos da Portaria DRH nº 183/2024, que designou a função gratificada de 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE CONTRATOS à Senhora: LILIAN MARA DA ROCHA, 

portadora do RG nº 28.720.352-9, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 

15/04/2024. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

15/04/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 469/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor FERNANDO MARTINS DE SOUZA, portador do RG nº 52.999.558-X e ocupante 
do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, para exercer a função gratificada de 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE CONTRATOS a contar de 16/04/2024, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 16/04/2024. 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 470/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 15 de abril de 2024, a Senhora: KARINA SOLANO 

CANDIDO, portadora do RG nº 25.671.282-7, do cargo de GESTOR DE OPERAÇÕES 

MÉDICAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

15/04/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 471/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: KARINA SOLANO CANDIDO 
RG:  25.671.282-7 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

DA SAÚDE
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     16/04/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 16/04/2024. 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 472/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GLENDA REGINA SOUSA 
RG:  41.699.512-3 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE OPERAÇÕES MÉDICAS
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     16/04/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 16/04/2024. 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH Nº 473/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

Dezembro de 2016, a contar de 22 de abril de 2024, a Senhora: JOICE ELAINE VERGINIO, 

matrícula: 109.451-1, portadora do RG nº 40.384.625-0, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 

junto à  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR (Protocolo 21.153/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

22/04/2024. 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
 
 
 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 474/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 19 de abril de 2024, o Senhor: EDSON MARTINS, 

portador do RG nº 22.106.577-5, do cargo de CHEFE DE GABINETE, junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

19/04/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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     MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
         ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
         

DATA: 18/04/2024

TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 105/2024 – PROCESSO Nº 1666/2023 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023.
 

         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: ANAN SERVIÇOS MÉDICOS E EM SAÚDE LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  EM  DIVERSAS  ESPECIALIDADES,  EM  CARÁTER
COMPLEMENTAR, NA CIDADE DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS
POSSES.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.34.00 10.302.0050.2.509

VALOR TOTAL: R$ 7.499.843,36

VIGÊNCIA: 3.1. O PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DESTE
CERTAME,  SERÁ  DE  12  (DOZE)  MESES,  CONTADOS  A  PARTIR  DA  DATA
INDICADA  PELA  CONTRATANTE  NA  ORDEM  DE  INÍCIO  DOS  SERVIÇOS,
EXPEDIDA  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
SERTÃOZINHO,  PODENDO  O  MESMO  SER  PRORROGADO  POR  IGUAIS  E
SUCESSIVOS  PERÍODOS  ATÉ  O  LIMITE  DE  60  (SESSENTA)  MESES,  NOS
EXATOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

DATA DO CONTRATO: 15/04/2024

  

    
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

 WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365 

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões
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     MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
      

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
         DATA: 18/04/2024

TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 104/2024 – PROCESSO Nº
068/2023 – CONCORRÊNCIA Nº 001/2023
 

         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

CONTRATADA: HS LOPES CONSTRUTORA LTDA - EPP

OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA EMEF “RAUL DO
PRADO  VIANNA”  NO  JARDIM  BELA  VISTA,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA HS LOPES CONSTRUTORA LTDA -
EPP  (PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  POR  UM  PERÍODO  DE  04
MESES E ACRÉSCIMO DE VALOR).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 4.589.484,70

DATA DO ADITIVO: 10/04/2024

VIGÊNCIA: Início:     10/07/2024
                               Término: 09/11/2024

  
    

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365 

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br
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        MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
                                                          

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO: Aditamento ao contrato celebrado entre este Município
de Sertãozinho e a empresa HS LOPES CONSTRUTORA LTDA –
EPP (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 04 meses
e acréscimo de valor).

OBJETO: Contratação  de  empresa  para  obras  de  reforma  e
ampliação da EMEF “Raul do Prado Vianna”, no Jardim Bela Vista,
neste município de Sertãozinho, Estado de São Paulo.

Ratifico  o  aditamento  ao  contrato,  com  fundamento  nas  Leis
Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030
PABX: (16) 2105-3000 –: (16) 2105-3044/3052 - Fax: (16) 2105-3067/3942-2365
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

PORTARIA N° 22/2024

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo,
nos termos do artigo 24, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

                                      
                                               INDEFERE o pedido do Sr. PEDRO PALAVERI NETO, Motorista
Parlamentar da Câmara Municipal de Sertãozinho, de 90 (noventa) dias de licença-prêmio em gozo,
a partir de 06 de maio de 2024 a 03 de agosto de 2024, por absoluta necessidade de seus serviços,
nos termos do artigo 140 da Lei Complementar nº  320, de 09 de dezembro de 2016, combinados
com o item VII do artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 16 de abril de 2024.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA RENATO APARECIDO SCHIAVINATO
Presidente    1º Secretário 

JOSÉ ANDRÉ ROBERTO MAZER                  JORGE RICARDO FILIPINI
   1º Vice-Presidente     2º Secretário

CÁSSIA GUARNEIRE SOARES DANEZE
                 2º Vice-Presidente

Silvio José Balbino Junior
Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra
- Publicado pelo Jornal Oficial do Município

Avenida Egisto Sicchieri, 1.289 – Jardim Diamante – CEP:14.177-131 - Sertãozinho-SP-Fone/Fax: (16)3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br
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Poder Legislativo
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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